
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Plenário - 18/05/2023 das 18:00h às 23:00h
Decisão: 189/2023
Referência: 2660991/2023

EMENTA: Defere O assunto em exame consiste no requerimento de cadastramento da Instituição de Ensino Nível Médio CENTRO
DE ENSINO IEMAC LTDA(CNPJ N° 29.270.189/0001-14). Atividade Econômica Principal - Educação Profissional de Nível Técnico.
Possui endereço à Av. Tefé, 850, Japiim, Manaus/AM - CEP: 69.078-000.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 18 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto de
solicitação de providências , Lei nº 9.784, de 1999,Considerando os termos da RESOLUÇÃO N° 1.073/2016 do Confea
Considerando a Resolução 277/2020 do CEE-AM, aprovada em 23/12/2020: Credencia a estrutura físi�ca do Centro de Ensino
IEMAC. 3- Resolução 055/2021 de 26/05/2021 do CEE-AM(fls 94), autoriza o curso técnico de nível mé�dio em Segurança do
Trabalho no período de 5 anos, contados de janeiro de 2019 até janeiro de 2024, carga horária de 1.440 horas. Plano de Curso -
CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM SEGURANÇA DO TRABALHO(fls 12-93) considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por maioria, pelo DEFERIMENTO e HOMOLOGAÇÃO do Requerimento de
CADASTRAMENTO da instituição de Ensino Nível Médio CENTRO DE ENSINO IEMAC LTDA (CNPJ N° 29.270.189/0001-14) , nos
termos constituídos. Observadas as seguintes ressalvas. Os Objetivos Sociais afetos ao Sistema Confea/Crea deverão ser
concernentes a: "85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico(nível médio) - Técnico em Segurança do Trabalho", no limite
das atribuições profissionais do(a) Responsável Técnico(a) indicado(a). Decisão proferida na 566ª Sessão Ordinária de Plenário do
CREA-AM. Presidiu a reunião o senhor Amarildo Almeida De Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre Luiz
Alencar De Mendonca (suplente), Antonio Joaquim Do Espirito Santo Oliveira, Claudionildo Teles Batalha, Darbens Silvio Correia
Junior, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior,
Frederico Nicolau Cesarino, Gilmara Alencar Perêa, Ingo Daniel Wahnfried (suplente), Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da
Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Ricardo Cabral De Oliveira, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Se
abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Jose Josimar Soares.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de maio de 2023.

AMARILDO ALMEIDA DE LIMA

Presidente do Plenário
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